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Chefe de Serviço í DN:.1j 01 Chefe dc Serviço de Eõ-jcacão Especial DHZ. 1 01 
Chefe d^ Serviço t! DNl.1j 01 Chefe dc Serviço de Educação de Adultos DHZ. 1 01 
EncaTrcgado de Atividades Técni .cas DNI.l; 01 Chefe do Serviço de orientação Educaci onal DNZ. 1 01 
Diretor do Departamento Ádministratj vo- Diretor dc Departamento Admlnistratlvo-

.-Financeiro ,DAS.l 01 -Financeiro DAS, 1 01 
Cheff da Unidadí- dt Pesspal DAS. 3 0! Chefe da Unidade de Pessoal DAS. 3 01 
Ch*(e do Serviço de Cadastro funcional DNI. 1 01. Chefe do Serviço de Cadastro Funcional DNZ.l 01 

d« Serviço g DNI.l 01 Chefe do Serviço de Lotação e Movinwntacio DNZ. 1 01 

ChoCe do Serviço d«:- Registro *s 

de Pessoal 
ChoCe do Serviço d«:- Registro *s Alterações Chefe do Serviço de Registro e Alterações 
Financeiras i DNl. 1 01 Financeiras DHZ. 1 01 

dc Sf»rviçc de DirnjlitoB c 
li 

Vantagens HNI 01 Chefe dc Scrvicc de Controle da Concessão de DNZ. ,1 01 dc Sf»rviçc de DirnjlitoB c 
li DireitOK f. Vantaacns 

dó ürióadt df rjatf̂ ír.ai FatiimÔnic 0! Chef=- d?, linic.iti..' de KateriaJ e patrimônio DAS .3 •01 

SITUAÇÃO ATOAL R SZTDAÇAO SOVA 
- • • • ' • ÍJ 

I: DENOMINAÇÃO H 
. ! 

SIHB QUANT DENOMIHACAO SZMB OUANT 

Er^arreijapo de Atividade» Técnicas DNlil 01 Chefe do Serviço de Compras DHZ.l 01 
F.ncarreÇacPbr â& Atividades Téchicas : Diii. 1 01 Chefe dc Serviço de Almoxarlfai*o DBZ. 1 01 
Chaíê dárlUniáad® dí» Tr^iramonlu do 1 DAS. 3 0'- (íhcfe ds Unidade dc Atividades Auxiliares DAS. 3 01 
MAOISTÉR^' p 
Cncf.c ãe\^ervico ^ 
Cnefe dâ'-^pniâaâe Financei£« 

DNI. 1 01 Chefe do Serviço de Protocolo DNZ.l 01 Cncf.c ãe\^ervico ^ 
Cnefe dâ'-^pniâaâe Financei£« DA«. 3 01 Chefe dâ Unidade Financeira DAS. 3 01 
•Diretor Lscolar I il 
Diretor de Escola, f* 1 

DAS. 3 09 Diretor de Escola X DAS. 3 09 •Diretor Lscolar I il 
Diretor de Escola, f* 1 DAS. 3 17 Diretor de E»cola I DAS. 3 17 
O;retor.Escolar Adiuntc 1 F DNI. 1 09 Vice-Diretor de Escola z DNZ. >1 09 
Diretor Escolar II DNL. 1 17 Vlce-Diretor de Escola 1 DHZ. ,1 17 
Secretário Escolar I i DNI. 1 10 Secretârio de Eccola Z DNZ .1 10 
Pccretáría de Escola .1 S DNl. ,1 16 Secretário de EBCola I DHZ .1 IS 
Uireto.- Escolar II | DNI. .1 <3 Diretor de Eacola 11 DNZ .1 43 
riiríw/r Eacolar Adjunto II JL DNI. .2 34 Vlce-Dlretor de EBCOla ZZ DNI .2 34 
&«;cr«tárip Escolar II g DNI. ,2 09 ^^ice-Diretor de Escola ZZ DNZ .2 09 
Ssrretárlo Escolar II DNl. .2 43 $ecretário de Escola ZZ DNZ .2 43 
Diretor da Escola de Educaçáo. Artística DNI. .1 01 Diretor da Escola de Educação Artística DNZ .1 01 
Sç^retârlo dó Escol.̂ t d-Educação Artística DNI, . 1 01 Secretarie da EBCOla de EducacSo Artística DNZ .1 01 
Chefe ddtsist^mA dt- Biblioteca j DMI. .1 01 Chefe do sistema de Biblioteca DNI .1 01 
OBS: 1. Cargos Comissíonôdôfe criados pc 

2. 'òa doir.ãis CaraoB fcràr. cci&áoi «/ 
Ia Líii 
ou tra 

nO 06 d- j-jnhr. de 1991. 
isformadoB pela Lei nO é-lfiO rte 10 de julho de 1989. 

* * * * * * * * * 

6874 é>e |>E 1 BF. 19<)1. 

Dlspíj" ac-hrí» n f inal j tlndn;; na comfiotÔn-
ci>48 rncrei-Arln dn Saúdo <Io Município 
e di outra» providência».. 

-li K 
A CRMAIIA MUNlCJrAl, OR FORTALEZA nBCRKTA E FU SANCIONO A SEGUINTE LEI» 

Art.fl-í - A Secretaria da'; Saúde do Muni-
cípio - SSM, ôrqSe da Administração Centralizada do Poder Executivo Muni-
cipal, tr« a finalidade de promover,'prot<»ger e recuperar ii saúde dos mu-
niclpes de Portaleta, 

- Art. 29 - Compete à Secretaria da fiî úde 
do Município - SSM, nas «ua* atividades diretos ou atravós;ida Entidade 
que lhe é vlncuiadai 

T -.planejar, dirigir, executar, finca-
liiar, controlar e avaliar os sArviçon de saúde e hiçiienç <1« responaabi -
1 idade do Município,e colaborar com on serviços congcnnres'do âmbito £«' 
deral e estadual} 

II --RStabelecer jaertidas visando impri-
mir com «fieirneia e eficicla os «ervtcop de saõde, garantindo a univer -
salidade e equidade do atendimento e a rintegralldade das ações de saúde} 

Jir •̂  ipwrticipar do planajjamento, pro-
gramação e organizaçSo da rê le regioliálixada e hierarquizada do Sistema 
Dnico de Saúde - SUS, em articulacão^vcom sua direção estadüalj 

TV î -̂colaborar na fiscalização d^s a-
gressões ao m»io ambiente quf> tenham-^(rpRccusaSo nobr» a Ŝ túde Humana e 
atuar, junto aos 6rgâos aunicipais, estaduais e federais competentes, pa-
ra controlá-last ^ 

V -controlar e fiscalizar os procedi-
mentos do» serviços privados de saúde; 

Vt - colaborar com a União e o Estado na 
execução da vigilSncia sanitária d-s |>ortos, aeroportos e ròdovUrias. 

VI! - celebrar contratos ê convênios com 
entidades prestadoras de serviços de Paúdc, bem como controlar e avaliar 

nx^c.ção,observado o disposto no art. 26. da Lei nc BOBO, 19 de se-
tembro 1990, publicada no D.0.« em 20 de setí^mbro do 1990, 

VIII. r implementar a.política de insumo 
no âmbito'"municipal. i 

Art.: Jf - Fico o Chefe drf Poder Executi-
vo .autorizado a adotar providências, nV nentido de proceder o ajuste do 
orçanwnto da Secretaria da Saúde do Município n sua nova estrutura organi-
zacional. '; 

Ari. 40 - Esta I.«l entrará om vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PHBFEITUJUV MUNICIPAL DE FORTALE-
Z A , D E luriv DE 1991. ' 

e'juJp.-»nent<'í» para a saúde, 

laqalhães 
- Prefeito Municipal -

Ct DE 

(i 
D& nova denominação a Fundação Cultur 
de Fortaleza, e dá outras providências 

A CAHARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 10 - A Fundação Cultural de Forta 
za, organizada sob a forma de Fundação, com personalidade jurídica de d 
roito público, autonomia adminlstrativo-financeira, vinculada à Recretar 
'In educação do Município, passa a denominar-se Fundação de Cultura e Tut 
mo de Fortaleza tendo come finalidade preservar o universo cultural e 
memória nacional, patrocinar, promover e assessorar evento» e prograit 
culturais, bem como promover turlsticamente a cidade de Fortaleza. 

Art. 2o - Competn â Fundação do Culti: 
e Turismo de Fortalezas 

I - preservar o universo cultural e 
memória nacionali 

II - patrocinar, promover e assessorai 
ventos e programas culturaiai 

III - Incentivar e difundir todas as í 
mas de produção artística e literária; 

IV - levar' à comunidade um instrumenl 
ã€- cultura disponível; 

V - criar centros culturais; 
VI - executar programas de recupera( 

do pAtrdaônio histórico; 
VII - criar, recuperar e preservar caj 

de espetáculo e teatros populares nas áreas do Município; 
VIII - instituir e coordenar o progrí 

odltorlal da Prefeitura Municipal de rortaJer.a; 
IX - coordon.ir os programas e proje» 

de natureza cultural desenvolvidos no âmbito do Município; 
X - d*»«e'Wolvr»r p exrcutar programas 

proir.tos na hrmA de turismo no Município ror».iIrp.aj 
XI - .NPOINR R<V>N7.i«';ô'?P t».ncUdotia IF 

tns.i.. pupi.Kir^. Q maní f^. .icÃ":- d.-. .-nUma În Hu.aoíplo, 
x u - ad ik ín ín l I fl'- •» M.-ii:nrio C t í i i f a l . 

Art. -IO - rir^m ...rrcs-i-lor. A lot.^So r 
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ftttjuE^ DFR Cultura « Turisno DO POT . I'I.: NA '.«>1 NO FT-IRO 
Ufí̂ î ^̂ ál julhn l?»'), OI Carífos Com i ns lonnrJos .'TCru;'an'. rs Ho A«i«xo 
tâ't.cl,|.i serrn» íiiferibuido» por Derrot--». 

1 Art. io - Ficam <»x<-luíd<)8 da Jo«.«çã<)» da 
Fundacãq dc Cultura e Turisino de rortnlojia » confiid'«rad<>s ext)iit<)<t, l o« 
Carq'"» qciB.i»sionfld.o« crlndo» pcls Lei nc. 6480, dp-lo dr juJho de JÍío, 
conslanfíen do Anexo II, do presente OiplomA Legal. 

i Art. - Fica li ;rh"fc do Pod-t Kxe-riiti 
vo «utnrt..ido abrir Crédito Espccial, ir.inafertrtdo S S'rrretaria dA Fjii-
caçãf df^ MiinlcJplo-Pundação de Cultura p Turismo de Tort-ileza os créditos 
orcarn-Tifírios consignados 'ao Gabinete do Pre£«íll-ó-fimda«;"io Cul' ural 'j de 
Fnrtsl"?^ f ou consignado» à Secrfítaria da KdncacÃo-S\ipnrintondfncia ^ de 
Dí^BporioJ • Turistno-SUüETUR da Diretoria de TuriOT^, no viqente orçame^ito . 
do Município. ^ ' 

^ » Parágrafo únicai.̂ =- O Crédito Especial^ a 
que d-» rfíforo o "caput*, deste Artigo será atualizado sempre que ocorter 
atual i7.aftão do Orçamento do Município, de acordo Cóm o Art. II, i,da 
tei nu 6l87, de 19 de deiembro de 1990. í , . c 

5 Art. 60 - Fica Chefe do Poder Executi 

zado a adotar providências, no sentido de"proceder o ajuste .do 
Orçametítfl da Fundação de Cultura e Turismo de Forka^l^ã~3 sua nova estru-
tura organizacional. ' ^ - • í 

i Art. 79 - Esta entrnrá em vigor n̂a 
data de publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTAL^. 
. .Pt; 1991. 
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JURACT VIEIRA\ÍIB MAGAl.llftEI 
PREFEITO Dfi rORlAI.F.ZA 
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ANEXO I A que se refere o Art. 30 da Lei nO ó S" 

i. 

D p y g m ç t o 

Coordenador Municipal de Turismo 

Diretor,de Divisão 

Chefe 'Jnidade 

Chefe Serviço 

Encarreçraáo de Atividades Técnicas 
I 

SIMBOLOGIA 

DAS. 2 

DAS. 3 

DHI.'; 

ONI.i 

QUANTIDADE 

O i 

OJ 

n 

05 

AMEXO II al'que se refere o Art. 40 da Lei I 6S?J-

^ ^ Chefe da peção de Pessoal 

Çeção de Material e Eatrijrônio 

Chefe da ^eção Financeira 

Encarregai de Atividades Administrati 

t 

SIMBOLOGIA 

DNI.2 

DNI.2 

DNI.2 

QOAimaADà 

1)1 

01 

01 

üc*' *** i,** 

8554 b, èí O, 

( i 

Dispõe snbre n finalldado, estrutura 
* organlzacion-il, ^ redi stribui ^ Carqos 

Comissionados da Fundação de Cultura 
e Turismo de Fortaleza, e dá outras 
providências. ..f: -i 

í' 
O PREFEITO MUNICIPAL IIE F O R T M ^ Á , .'lO exercício dais 

atri^íUici^es que lhe são conferidas pelo Art. 76, -VI e XII da Lei 
OraniUco :âo Município de Fortaleza, e 

^ CONSIDERANDO a necessidade de iflodernizar o integrar 
os siptpmss técnicos e administrativos dos órgãos e Entidades que 
compõem ajprefeitura Municipal de Fortaleza, e . 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE FORTALEZA 

AHEXO ONICO a que se refere o Art. 3® 

CONSIDKRANDO qt.ie a Fundação do Cultura e Turismo de 
doverá reconhecer, rGcolhnr, r»qií.tinr, desenvolver e de 

volver *i conninidadc» as ações culturais no âmbito do Município. 

Art. lo - A Fundação de Cultura e Turismo de Forta 
lez.n, otqanizada sob a forma de Fundação, com autonomia administra 
t\y>\ V financeira, vinculada à Secretaria d.n Educação e Cultura, 
tem por fi ha l idade preservar o universo cultural e a memória n a d o 
nal: pa^rocinar, promover e assessorar eventos e programas cultu 
raifjj incentivar e difundir todas as formas de produção artísTica 
e litnrÁria; levar ã comunidade um instrumental de cultura disponj^ 
XTI : criar centros culturais; execxitar programas de recuperação do 
pafrimõnio histórico; criar, recupnr-nr <» fr'íservar casas de espetá 
ou]'^ ? tf*atros populares na área do Mimicipio, bem como promover 
turisticamente a cidade d^ Fortaleza. 

P.nraqrofo Onico - Obndocidos l< qis]açSo próprii^ e os 
pTT.^n<'»ttos estabelecidos neste Decreto, .i cfmpntência dos segniontos 
int-arnnfos da estrutura da Fundação de Cul t ur.i e Turismo de Porta 
U-z.i, G as atribuições dos respectivos diriqentes serão fixadas em 
Est.H.i:to. a ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo no 
prar'i do 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da publicação 
dest'-» Decreto. 

Art, 20 - A estrutura organizacional básica e Betorial 
d.i rundiição de Culturo e Turismo de Fortaleza, ê a segulntet 

I - ÓRGAOS DE DELIBERAÇÃO SUPPRIOR 
. Conselho T<'cnico 

. Conselho Fiscal 

II - DIRRÇAO SUPERIOR 
, Presidente 

I III - ÔRGAOS DE ASSESSORAMENTO E RBPRESENTAÇAV^ JUDICIAL 
1. Procuradoria Jurídica 
2. Assessoria de Planejamento e Coordenação 

TV - CRGAOS DE ATUAÇAO PROCRAMATICA 
3. Departamento de Produção e Difusão Cultural 

3.1. Divisão de Manifestações Culturais 
3.2. Di-visão de Projetos Especiais 
3.3. Divisão de Promoção Artística e Memória 

Cultural 

4. Coordenadoria Municipal de Turismo 
4.1. Divisão dr nesf!nvclv.lfnpnto do Turismo 
4.2. Unidade de Fventos Permanentes 
4.3. Administração do Merca-db "Central 
4.4. Unidade de Apoio ã Produção Artesanal 

4.4.1. Administração de Feiras de Artesana 

í V - ÓRGAO DE EXECIJCAO INSTRUMENTAL 
•5. Divisão Administrativa e Financeira 

5.1. .Serviço dri Poaso.il 
'J.2. Serviço de Material e Patrimônio 
5.3. Serviço de Atividades Auxiliares 
fj.4. Serviço de Contabilidade 
5.5. Serviço de Tesouraria 

VI - ÔRGAO DESCONCENTRADO 
6. Museu Municipal 

Art. 39 " Os Cargos Comissionados referentes â estrutu 
ra organizacional da Fundação de Cultura e Turismo de Fortaleza são 
os consoantes do Anexo Onico deste Decreto, com denominação e quan 
tificnção ali previstas. 

Art. 40- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, "evogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. FORTALEZA, EM È Í DE 
DE 1991. U 

I 

.lur cici,' 
PREFEITÒ 

do Decreto N» ,-' 8 5 2 ! i 

DenomlDaçao :âo, sijnbologia e «^«tificação-deXargos-Co^issionados— 

SITUAÇÃO ATUAL 

DENOKIKXCAO 
" 1 — N 
ISMB lODAHT 

SITDAÇAO WOVA 


